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SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA 
Despacho n.º 247/2026 

Designa, para substituição da Chefe do Gabinete nas suas férias, ausências e 
impedimentos, a Técnica Especialista Maria Helena dos Passos Rêgo Grácio; nas 
ausências e impedimentos desta, a Técnica Especialista Luísa Maria Gouveia; e, nas 
ausências e impedimentos desta última, a Adjunta do Gabinete Ana Isabel Dias 
Gomes de Macedo, a quem delego, em cada caso, as competências atribuídas pelo 
Despacho n.º 352/2025, de 28 de abril, publicado no Suplemento do Jornal Oficial, 
II Série, n.º 86, de 14 de maio. 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
Despacho n.º 248/2026 

Nomeia, por um ano, o licenciado em Gestão Pública, Jean Diego de Freitas, 
Técnico Superior em Orçamento e Finanças, da Entidade Orçamental, do Tesouro e 
Finanças da Região Autónoma da Madeira, no cargo de Diretor de Serviços do 
Departamento de Controlo da Receita Pública, cargo de direção intermédia de 1.º 
grau, previsto na Portaria n.º 210/2026, de 15 de maio. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE 
Declaração de Retificação n.º 30/2026 

Retifica o aviso n.º 171/2026, de 4 de maio, que autoriza a comissão de serviço da 
licenciada, Joana Sofia Ornelas Rodrigues, pelo período de três anos, no cargo de 
Diretora da Unidade de Gestão da Dívida, do Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM. 
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SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA 
 

Despacho n.º 247/2026 
 

Sumário: 
Designa, para substituição da Chefe do Gabinete nas suas férias, ausências e impedimentos, a Técnica Especialista Maria Helena dos 
Passos Rêgo Grácio; nas ausências e impedimentos desta, a Técnica Especialista Luísa Maria Gouveia; e, nas ausências e impedimentos 
desta última, a Adjunta do Gabinete Ana Isabel Dias Gomes de Macedo, a quem delego, em cada caso, as competências atribuídas pelo 
Despacho n.º 352/2025, de 28 de abril, publicado no Suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 86, de 14 de maio. 
 
Texto: 
Considerando que o n.º 3 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2025/M, de 1 de agosto, alterado pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 26/2025/M, de 29 de dezembro, determina que o Secretário Regional pode delegar as suas 
competências, com faculdade de subdelegação, no pessoal do seu Gabinete ou nos responsáveis dos diversos serviços e 
organismos; 

Assim, nos termos do n.º 5 do artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2025/M, de 1 de agosto, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 26/2025/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 44.º do Novo Código de Procedimento 
Administrativo: 

- Designar, para substituição da Chefe de Gabinete, nas suas férias, ausências e impedimentos a Técnica Especialista 
Maria Helena dos Passos Rêgo Grácio, nas ausências e impedimentos desta pela Técnica Especialista Luísa Maria Gouveia e 
na ausência e impedimentos desta última pela Adjunta do Gabinete Ana Isabel Dias Gomes de Macedo, nas quais delego as 
competências atribuídas pelo meu Despacho n.º 352/2025, de 28 de abril, publicado no JORAM, n.º 86, II Série, Suplemento 
de 14 de maio. 

- O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de junho, ficando por este meio ratificados todos os atos, entretanto 
praticados que se incluem no âmbito da presente subdelegação. 

- É revogado despacho n.º 527/2025, de 24 de junho, publicado no JORAM n.º 117, II série, de 3 de julho. 
 
Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cultura, 26 de maio de 2026. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Despacho n.º 248/2026 
 

Sumário: 
Nomeia, por um ano, o licenciado em Gestão Pública, Jean Diego de Freitas, Técnico Superior em Orçamento e Finanças, da Entidade 
Orçamental, do Tesouro e Finanças da Região Autónoma da Madeira, no cargo de Diretor de Serviços do Departamento de Controlo da 
Receita Pública, cargo de direção intermédia de 1.º grau, previsto na Portaria n.º 210/2026, de 15 de maio. 
 
Texto: 
Considerando que através da Portaria n.º 210/2026, de 15 de maio, alterada pela Portaria n.º 229/2026, de 3 de junho, foi 

aprovada a estrutura nuclear da Entidade Orçamental, do Tesouro e Finanças da Região Autónoma da Madeira, 
abreviadamente designada por EOTF; 

Considerando que esta nova estrutura nuclear compreende, entre outras, o Departamento de Controlo da Receita Pública 
adiante designada por DCR; 

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º da Portaria 210/2026, de 15 de maio, na sua atual redação, o DCR é 
dirigido por um Diretor, equiparado, para todos os efeitos legais a diretor de serviços, cargo de direção intermédia de 1.º grau; 

Considerando que o Técnico Superior em Orçamento e Finanças, Jean Diego de Freitas, da Entidade Orçamental, do 
Tesouro e Finanças da Região Autónoma da Madeira, licenciado em Gestão Pública, possui os requisitos exigidos ao exercício 
das funções inerentes ao cargo dirigente; 

Considerando ainda que, face às suas qualificações e experiência profissional, é de toda a conveniência da administração 
que o referido Técnico Superior em Orçamento e Finanças, exerça o cargo de Diretor de Serviços do Departamento de 
Controlo da Receita Pública; 

Considerando que nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, no caso de 
criação de serviços, o primeiro provimento pode ser feito, por escolha, pelo período de um ano. 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 ambos do artigo 2.º da Portaria 210/2026, de 15 de maio, alterada 
pela Portaria n.º 229/2026, de 3 de junho, no n.º 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, determino: 

 
1 -  Nomear o licenciado em Gestão Pública, Jean Diego de Freitas, Técnico Superior em Orçamento e Finanças, da 

Entidade Orçamental, do Tesouro e Finanças da Região Autónoma da Madeira, por um ano, no cargo de Diretor de 
Serviços do Departamento de Controlo da Receita Pública, cargo de direção intermédia de 1.º grau, previsto no artigo 
3.º da citada Portaria n.º 210/2026, de 15 de maio. 

 
2 -  O presente despacho produz efeitos a 1 de junho de 2026, inclusive, nos termos do artigo 156.º do Código do 

Procedimento Administrativo. 
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A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 04, Classificação 
Económica 01.01.03.A0.00, 01.01.11.A0.00. 01.01.14.SF.A0, 01.01.14.SN.A0 e 01.03.05.A0.A0. 

 
Secretaria Regional das Finanças aos 5 dias do mês de junho de 2026. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Duarte Nuno Nunes de Freitas 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Nome: 
Nome: Jean Diego de Freitas 
Data de Nascimento:12 de junho de 1980 
Nacionalidade: Portuguesa 
Habilitações Académicas: 
-  Licenciatura em Gestão Pública, pelo Instituto Politécnico do Cávado e do Ave. 
-  Curso Técnico Profissional de Gestão Autárquica, pela Escola Profissional do Atlântico. 
 
Formação Profissional: 
-  Estágio Curricular - Instituto de Habitação da Madeira, IHM, 2001; 
-  Formação em Front Page Avançado, DTIM, 2004; 
-  Formação em Access Avançado, DTIM, 2005; 
-  Formação Excel Avançado, DTIM, 2006; 
-  Formação em Contabilidade Pública, DRQP, 2006; 
-  Formação em Fiscalidade, DRQP, 2010; 
-  Formação em Aplicação do Plano Oficial de Contabilidade Pública, POC-P, INA, 2013; 
-  Formação em Sistema de Normalização Contabilística, SNC, DRAPMA, 2016; 
-  Formação em Contabilidade Analítica, DRAPMA, 2016; 
-  Formação em Sistema de Normalização Contabilística, SNC-AP, 2017; 
-  Formação em Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso e sua Regulamentação, DRAPMA, 2017; 
-  Formação em SNC-AP, UniLEO e INA, 2018; 
-  Formação em “Casos Práticos de IVA e novas regras de faturação”, OCC, 2019; 
-  Formação em “Código do Procedimento Administrativo”, DRAPMA, 2021; 
-  Formação em “Orçamento de Estado 2022”; OCC, 2022; 
-  Formação em “Faturas Sem Papel e Arquivo Digital - As Novas Regras da Faturação", OCC, 2019; 
-  Formação em “RGPD para cidadãos atentos”; INA, 2022; 
Formação em “Microsoft Power BI, Unipartner Madeira, 2022; 
-  Formação sobre a utilização do sistema SIAG-AP, Sistema Integrado de Apoio à Gestão para a Administração 

Pública, SIAG, S.A., 2023; 
-  Formação em “O cumprimento do Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPG)”, DROT, 2024; 
-  Formação em Cibersegurança para Dirigentes Intermédios da Administração Pública Regional, DTIM, 2025; 
 
Atividade Profissional: 
-  Set. 2001 - Técnico de contabilidade, departamento financeiro na Agência de Viagens Portimar; 
-  Dez.2003 - jun. 2014 - Assistente Técnico do Quadro de Pessoal da Direção Regional de Orçamento e Contabilidade, 

Divisão da Receita; 
-  Jul.2014 - jun.2018 - Técnico Superior - Direção Regional do Orçamento e Tesouro - Divisão da Receita; 
-  Jul. 2018 - fev. 2019 - Técnico Superior em Orçamento e Finanças - Secretaria Regional das Finanças -Direção 

Regional do orçamento e Tesouro - Divisão da Receita; 
-  Set. 2021 - até ao presente - Chefe de Divisão de Controlo da Receita do Departamento de Coordenação da 

Implementação da Entidade Contabilística Região e Análise de Riscos - Direção Regional do orçamento e Tesouro -
- Secretaria Regional das Finanças; 

-  Jan. 2026 - até ao presente - Vogal Efetivo do Conselho Fiscal da ARM - Águas e Resíduos da Madeira, S.A. 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE 
 

INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 
 

Declaração de Retificação n.º 30/2026 
 

Sumário: 
Retifica o aviso n.º 171/2026, de 4 de maio, que autoriza a comissão de serviço da licenciada, Joana Sofia Ornelas Rodrigues, pelo 
período de três anos, no cargo de Diretora da Unidade de Gestão da Dívida, do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM. 
 
Texto: 
Por ter saído com inexatidão no Jornal Oficial nº 78, II série, de 04 de maio, o aviso nº 171/2026, relativo à renovação da 

comissão de serviço da licenciada, Joana Sofia Ornelas Rodrigues, retifica-se o seguinte: 
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Onde se lê: 
… foi autorizada a renovação da comissão de serviço pelo período de três anos, da licenciada Joana Sofia Ornelas Rodrigues, no cargo 

de Diretora da Unidade de Gestão da Dívida… 
 
Deve ler-se: 
… foi autorizada a renovação da comissão de serviço pelo período de três anos, da licenciada Joana Sofia Ornelas 

Rodrigues, no cargo de Diretora da Unidade de Gestão e Cobrança da Dívida… 
 
Instituto de Segurança Social da Madeira, I.P.- RAM, aos 15-05-2026. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Nivalda Gonçalves 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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